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Dé-se ao inciso Il do art. 22, da Lei n® 12.651, de 25 de maio de 2012,
introduzido pela Medida Proviséria n° 571,de 2012, a seguinte redagao:
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Il - conduzir o manejo de espécies exéticas como pioneiras, tendo em vista
a restauracio do ecossistema original, com a adogdo de medidas que

favorecam a regeneragao de espécies nativas.”
JUSTIFICACAO

O inciso Il foi introduzido no art. 22 da Lei 12.651/2012 pela
Medida Proviséria 571/2012. O art. 22 dispde sobre 0 manejo florestal sustentave!
na Reserva Legal com propésito comercial. O inciso lll admite o "manejo de

espécies exdticas com a adogdo de medidas que favorecam a regeneracéo de
espécies nativas”’. Como a Reserva Legal destina-se a conservagao da vegetacao

nativa na propriedade, consideramos necessario reforcar essa diretriz,
determinando que as espécies exdticas poderdo ser utilizadas nos estagios

iniciais de recuperacéo.
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